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 Atual desenho de mercado limita a competição e a eficiência econômica 

 Proposta da ANP representa grande avanço, mas é preciso ir além  

 Injustificável barreira de entrada na RANP 43 impede a atuação do comercializador 

independente (investidor não produtor) 

 A criação de um mercado líquido e competitivo reduz o preço para o consumidor 

final e contribui para a expansão da oferta, vide exemplo de outros mercados 

 Proposta não conflita com papel do distribuidor, mitiga a sonegação fiscal e amplia 

a segurança do abastecimento, atraindo novos recursos para o setor  

Apresentação em 1 minuto 

 Principal sugestão da Abraceel na revisão da Resolução ANP 43/2009: 

I. Eliminar a obrigação do comercializador ser vinculado a produtor ou cooperativa de produtor 

Com isso, a comercializadora passa a atuar no atacado de anidro e hidratado, realizando a compra e venda 

para usina, venda ao distribuidor e compra e venda entre comercializadoras, dinamizando o setor 





Regulamentação atual limita atuação do comercializador independente 

Resolução ANP nº 43, de 22 de dezembro de 2009 

Art. 2º Para os fins desta Resolução, adotam-se as seguintes 

definições: 

II - empresa comercializadora de etanol: pessoa jurídica controlada 

diretamente ou indiretamente por dois ou mais produtores ou 

cooperativas de produtores de etanol, que se enquadre no art. 116 e 

no § 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e 

que não poderá conter, em seu objeto social, a produção ou 

qualquer outra forma de industrialização de etanol; 

 Não estão claras as motivações para essa restrição 

 Barreiras econômicas precisam ser justificadas 

 Para a Abraceel, não há razão para sua existência 



Prejudica a eficiência econômica e a geração de riqueza e renda 

Reserva de mercado 

• Comercialização hoje fica restrita à cadeia Produtor-Distribuidor-Fornecedor 

• Poucas comercializadoras de etanol atuantes, todas ligadas a grandes grupos produtores 

• Criadas principalmente por razões fiscais  

• Regra inviabiliza a entrada de terceiros não-produtores interessados no setor 



Mas o que faz o comercializador? 
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A entrada de investidores não produtores pode revolucionar o setor 

Fomento ao mercado de atacado e aumento da circulação do produto 

Ampliação de bases de armazenagem, gerando maior segurança de abastecimento 

Maior oferta de produto na entressafra e redução do impacto da sazonalidade nos preços 

Estímulo à formação de uma curva de preços futuros e de novos investimentos lastreados na comercialização 

Ampliação das possibilidades de crédito ao produtor e distribuidor com a antecipação de recebíveis e com 
contratos futuros 

Impulso à comoditização global do etanol e ao desenvolvimento da economia de baixo carbono 

Redução do preço ao consumidor final 



Thymos quantificou benefícios do aumento da competição e liquidez 



Desenho de mercado atual 



Proposta ANP 



Proposta Abraceel 



Proposta endereça preocupações externadas pelo regulador 

Não conflita com 
papel do 

distribuidor 

Traz diversas 
vantagens para 
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Lembrando que o fomento à concorrência é princípio do setor 



Porque a competição é o caminho para reduzir o preço 

 O caso do setor elétrico brasileiro: 
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